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REeuER R colrtct-usÃo DA lNsrALAçÃo oo
slsrEMA DE Escoro DA nua sÃo cRlsPlM,

BATRRo NovA nepÚaLlcA.

Exmo. Sr. PresÍdente da Câmara Municipal de Alagoinhas,

CONSIDERANDO que são inúmeras as reclamações prestadas por moradores do bairro

Nova República acerca da falta de um sistema de esgoto;

CONSIDERANDO que a obra foi iniciada, mas há muito tempo está parada e a população já

acionou a entidade responsável para que finalize imediatamente, porém, não obteve

sol uções;

CONSIDERANDO que os moradores da localidade utilizam fossas em suas residências, as

quais entopem constantemente e além de precisarem arcar com os custos do serviço de

desentupimento, lidam com insetos transmissores de doenças e muito mau cheiro;

CONSIDERANDO ainda que compete ao Município promover o aperfeiçoamento das

condições habitacionais e de saneamento básico, conforme preceitua a Constituição

Federal em seu artigo 23, inciso lX, e a Lei Orgânica de Alagoinhas, no artigo L43, coput, o

qual expõe que é dever do Município trabalhar pela melhoria das condições sanitárias,

ambientais e os níveis de saúde da população.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine a finalização da obra a qual visa a

conclusão da instalação da rede coletora de esgoto na Rua São Crispim, com o objetivo de

que a população usufrua de um saneamento básico adequado.

Câmara Municipal de Alagoinhas, 18 de março de 2021.
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